
9) Que critérios devem ser aplicados para verificar se a Autoridade Tributária, agindo enquanto responsável pelo 
tratamento, assegura a conformidade do tratamento de dados com os requisitos previstos no artigo 5.o, n.o 1, do 
Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (responsabilidade)?

(1) Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE 
(Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados) (JO 2016, L 119, p. 1).
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Questões prejudiciais

1) Deve o artigo 13.o da Diretiva 2012/19/UE (1) do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 2012, relativa aos 
resíduos de equipamentos elétricos e eletrónicos (REEE), ser interpretado no sentido de que se opõe a que um 
Estado-Membro imponha a obrigação de financiamento dos custos de recolha, tratamento, valorização e eliminação, em 
boas condições ambientais, de REEE provenientes de painéis fotovoltaicos colocados no mercado antes de 1 de janeiro 
de 2013 aos seus utilizadores, e não aos produtores?

2) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão, é relevante para a apreciação das condições relativas à 
responsabilidade de um Estado-Membro pelos danos causados a um particular em resultado da violação do direito da 
União que, no processo principal, o Estado-Membro tenha, por sua iniciativa, estabelecido regras para o financiamento 
dos resíduos de painéis fotovoltaicos ainda antes da adoção da diretiva, por força da qual os painéis fotovoltaicos foram 
incluídos no âmbito de aplicação do direito da União e foi imposta a obrigação de os produtores suportarem os custos 
relacionados, também relativamente aos painéis que foram colocados no mercado antes do termo do prazo de 
transposição da diretiva (e da própria adoção da regulamentação ao nível do direito da União)?

(1) JO 2012, L 197, p. 38.
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Questões prejudiciais

1) Deve o considerando 25 do Regulamento (UE) n.o 904/2010 (1) do Conselho, de 7 de outubro de 2010, relativo à 
cooperação administrativa e à luta contra a fraude no domínio do imposto sobre o valor acrescentado, que estabelece 
que «[o]s prazos fixados no presente regulamento para a prestação de informações devem ser entendidos como prazos 
máximos a não ultrapassar», ser interpretado no sentido de que se trata de prazos que não podem ser ultrapassados e 
cuja ultrapassagem implica a ilegalidade da suspensão da fiscalização tributária?

2) O incumprimento dos prazos de execução da troca internacional de informações prevista no Regulamento (UE) 
n.o 904/2010 do Conselho, de 7 de outubro de 2010, relativo à cooperação administrativa e à luta contra a fraude no 
domínio do imposto sobre o valor acrescentado, tem consequências (sanção) para a autoridade requerida e para a 
autoridade requerente?

3) Uma troca internacional de informações que ultrapasse os prazos fixados no Regulamento (UE) n.o 904/2010 do 
Conselho, de 7 de outubro de 2010, relativo à cooperação administrativa e à luta contra a fraude no domínio do 
imposto sobre o valor acrescentado, pode ser considerada uma ingerência ilegal nos direitos do sujeito passivo?

(1) JO 2010, L 268, p. 1.
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